INDICAÇÃO N° 264/2026
INDICO A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA PARA PEDESTRES NA RUA OTÁVIO SOUZA CRUZ, EM FRENTE À SEDE DA OAB, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
 
PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de implantação de faixa elevada para pedestres na Rua Otávio Souza Cruz, em frente à sede da OAB, no município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Rua Otávio Souza Cruz apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, demandando medidas que garantam maior segurança viária;

Considerando que o local possui grande movimentação de idosos, por estar situado nas proximidades do Centro de Convivência do Idoso (CCI), o que exige atenção redobrada quanto à acessibilidade e segurança na travessia;

Considerando o significativo fluxo de pedestres na região, em razão da proximidade com o Park Shopping Sorriso e o Supermercado Aurora, tornando a travessia mais frequente e, consequentemente, mais arriscada;

Considerando que a implantação de faixa elevada para pedestres contribui para a redução da velocidade dos veículos, aumentando a segurança e prevenindo acidentes;

Considerando que esta é uma demanda antiga da OAB e dos moradores da região, os quais já se mobilizaram anteriormente por meio de comissão organizada, tendo inclusive solicitado providências junto à gestão municipal anterior;
Considerando que a adoção dessa medida trará mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida à população que transita diariamente pelo local;

Contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para que atenda a presente solicitação com a maior brevidade possível, em benefício da coletividade.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
PROF.ª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
